
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 062/2006

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo aplicar um reajuste, cujo índice preserva as despesas correntes do município, além de recompor perdas desde 2003. Neste período, por exemplo, o salário do funcionalismo sofreu um reajuste de 29,76% enquanto que a URM subiu apenas 15% no mesmo período.

Assim, é imperioso que se faça a correção para haver um equilíbrio financeiro entre receita e despesa.




Certos de que podemos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para colocarmos ao seu inteiro dispor eventuais dúvidas.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 062, de 1° de dezembro de 2006.

FIXA O VALOR DA UNIDADE DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO (URM) PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° A Unidade de Referência do Município (URM) terá o valor de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) para o exercício de 2007.




Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogando a lei 3.802/03 de 22 de dezembro de 2003.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 30  dias do mês de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










